
- ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL qo 
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTENEGRO 

“Montenegro Cidade das Artes 
Capital do Tanino e da Citricultura” 

Montenegro 

  

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

para ver a possibilidade de atender. 

  

e Presidente 

INDICAÇÃO N.º 3% /2021 

Gabinete do Vereador, 25 de Agosto de 2021. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Solicito a V. Exa., nos termos regimentais, que seja encaminhada ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito a seguinte INDICAÇÃO: 

Que a Administração Municipal estude a viabilidade de criar um projeto 

de lei municipal que aplica multas para quem for flagrado jogando lixo na rua. 

es 

  “DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS”


